
LEI ORDINÁRIA N° 5861, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2015

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE CESTA BÁSICA
AOS  SERVIDORES  MUNICIPAIS  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Dr. Vito Ardito Lerário, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, faz saber que a

Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba aprova e ele promulga a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a adquirir gêneros alimentícios, mediante

licitação, e a conceder, mensalmente, aos servidores municipais como Cestas Básicas.

Art. 2° Caberá a Secretaria de Administração fixar o prazo e a forma para a entrega

das Cestas Básicas para os servidores municipais.

Art.  3° Fica,  ainda,  o Poder  Executivo autorizado a destinar  ao Fundo Social  de

Solidariedade  de  Pindamonhangaba  –  FSSP as  cestas  básicas  não  retiradas  pelos  servidores

públicos  municipais  até  o  prazo  de  10  (dez)  dias  após  o  término  do  prazo  fixado  pela

Administração Municipal para a entrega das cestas.

Parágrafo Único. As cestas básicas destinadas ao Fundo Social de Solidariedade de

Pindamonhangaba  –  FSSP,  na  forma  desta  lei,  serão  utilizadas  nas  ações  e  projetos

desenvolvidos pelo FSSP, nos termos da legislação vigente.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Pindamonhangaba, 08 de dezembro de 2015.

Vito Ardito Lerário

Prefeito Municipal 

Rua Alcides Ramos Nogueira, 860 – Mombaça – 12400-900 – Tel.: (12) 3644-2250
Pindamonhangaba – SP  |  Portal: www.pindamonhangaba.sp.leg.br

http://www.pindamonhangaba.sp.leg.br/

